
RESOLUÇÃO Nº 521, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sopre a Prestação de Contas dos recursos

Lei Complementar 173/2020 – april a junho/2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS/NH, no uso das

atripuições legais que lhe confere o artigo 2º da Lei Complementar nº 3, de 02 de fevereiro

de 1996, e, 

CONSIDERANDO  o Parecer  nº  250/2020 exarado  pela  Comissão de Políticas  Púplicas,

Finanças e Orçamento,

CONSIDERANDO  as  deliperações  da  reunião  Plenária  Ordinária  ocorrida  em  14  de

dezempro de 2020, registradas na ata nº 067/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas dos recursos da Lei Complementar 173/2020 – april a

junho/2020.

Art. 2º Determinar que o Parecer nº 250/2020, emitido pela Comissão de Políticas Púplicas,

Finanças e Orçamento, constituirá anexo indissociável desta Resolução.

Art.  3º Informar que  a  documentação  da  Prestação  de  Contas  dos  recursos  Lei

Complementar 173/2020 – april  a junho/2020, analisada por este Conselho, permanecerá

arquivada no setor da Gestão do Fundo da Secretaria de Desenvolvimento Social – SDS. 

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor  na data de sua puplicação no endereço eletrônico:

www.novohampurgo.rs.gov.pr/conselhos/comas/puplicacoes

AMANDA DE OLIVEIRA NUNES
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Parecer 250/2020

Assunto: Prestação  de  Contas  dos  recursos  Lei  Complementar  173/2020  –  abril  a

junho/2020

A Comissão  de  Políticas  Públicas,  Finanças  e  Orçamento  do  Conselho

Municipal  de Assistência  Social  de Novo Hamburgo  no uso das atribuições  que lhe

confere  o Regimento  Interno,  aqui  representada  por  seus  integrantes  nomeados  pela

Resolução nº 513/2020, reuniu-se na sede do COMAS, para análise documental conforme

segue:

Ofício de solicitação: Ofício 039/2020 SDS/DA/GF

Solicitação: Análise da Prestação de Contas dos recursos Lei Complementar 173/2020  –

abril a junho/2020

Considerações:  A  Comissão  analisou  os  documentos  e  identificou  que  o  repasse  da

primeira parcela no valor de R$ 446.722,69, foi depositado na conta geral do município em

09/06/2020 e a transferência para a conta bancária vinculada As despesas pertinentes a

Assistência  Social  ocorreu  somente  em julho,  portanto  deverá  constar  na  prestação  de

contas do 3º trimestre, além disso a aprovação da utilização do recurso ocorreu a partir da

Resolução nº 442/2020 datada de 02 de julho de 2020.

 Parecer final: Frente ao exposto a Comissão de Políticas Públicas, Finanças e Orçamento

do Conselho Municipal de Assistência Social de Novo Hamburgo indica que está ciente da

impossibilidade  de  execução  orçamentária  e  física  dos  recursos  Lei  Complementar

173/2020 – abril a junho/2020.

Novo Hamburgo, 01 de dezembro de 2020.

___________________________ _________________________

   Anderson Fabiano Schenkel  Binô Mauirá Zwetsch

___________________________                                    ___________________________

        Carlos Luiz Spengler     Daiane Cristina Fröhlich 

___________________________
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